LEI Nº 3.272, DE 16 DE JULHO DE 2012.

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Cultura, suas atribuições, composição e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I

Das Disposições Preliminares
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Cultura, órgão de representação paritária do Poder Público e da Sociedade Civil e de assessoramento da administração pública, com funções normativas e deliberativas nos termos desta Lei.
Capítulo II

Das Competências do Conselho
Art. 2º  Ao Conselho Municipal de Cultura compete:

I – assessorar diretamente o Executivo Municipal, no que se relaciona com o planejamento e a orientação cultural do Município;

II – promover ampla discussão sobre a política municipal de cultura;

III – promover, incentivar e apoiar o desenvolvimento das ciências, das letras, das artes e de todas e quaisquer manifestações de natureza cultural no Município;

IV– convocar, a cada dois anos, a Conferência Municipal de Cultura com a presença de entidades, empresas, grupos e pessoas que atuam na área cultural para avaliar a política do setor e elaborar propostas para o seu aperfeiçoamento;

§ 1º A Conferência será convocada pelo presidente do Conselho ou por 2/3 (dois terços) de seus membros;

§ 2º A Conferência Municipal de Cultura definirá as diretrizes que nortearão o plano de ação a ser proposto pelo Conselho para a área cultural;

§ 3º O Conselho Municipal de Cultura é o órgão executivo das deliberações da Conferência;

§ 4º  Caberá ao Poder Público Municipal, em conjunto com o Conselho Municipal de Cultura, a preparação e a realização da Conferência;

§ 5º A presidência da Conferência será exercida pelo Presidente do Conselho Municipal de Cultura.

V – aprovar os planos, programas e projetos destinados à promoção e desenvolvimento das atividades culturais;

VI – acompanhar e fiscalizar a implementação das políticas, programas, projetos e ações do Poder Público na área cultural;

VII – definir critérios e aprovar os projetos culturais da iniciativa privada que receberão incentivos ou recursos financeiros do Poder Público;

VIII – aprovar ou propor penalidades para atividades culturais que utilizarem indevidamente recursos públicos ou praticarem atos lesivos ao desenvolvimento cultural;

IX – cadastrar as entidades, empresas e grupos que atuam na área cultural e mantê-los informados das atividades do Conselho e dos assuntos importantes do setor;

X – receber e opinar sobre consultas de entidades da sociedade ou de órgãos públicos;

XI – elaborar no prazo de 60 (sessenta) dias de vigência desta Lei o seu Regimento Interno, a ser aprovado por Decreto do Executivo.
Capítulo III

Da Composição
Art. 3º O Conselho Municipal de Cultura será composto por 16 (dezesseis) membros titulares e seus respectivos suplentes, observada a representatividade do Poder Público Municipal e da sociedade civil, conforme a seguir:
I – 08 (oito) representantes do Poder Executivo, assim discriminados:
a) 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Governo;
b) 02 (dois) membros da Secretaria Municipal de Educação;

c) 02 (dois) membros da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude;

d) 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

e) 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Assistência Social;

f) 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Comunicação Social;
II – 08 (oito) membros representantes da sociedade civil assim discriminados:
a) 01 (um) representante das artes cênicas;

b) 01 (um) representante das artes visuais;

c) 01 (um) representante do audiovisual e mídias;

d) 01 (um) representante da música;

e) 01 (um) representante da dança;

f) 01 (um) representante das áreas de literatura;

g) 01 (um) representante das manifestações de arte popular, folclore e artesanato;

h) 01 representante de Fundações.
Art. 4º Os representantes dos órgãos públicos municipais serão indicados pelo Prefeito Municipal.
Art. 5º O Presidente do Conselho e o Secretário do Conselho serão eleitos por maioria de votos em assembléia, onde estejam presentes no mínimo 70% do número de conselheiros.
Art. 6° O mandato dos membros do Conselho Municipal de Cultura será de dois anos, permitida uma recondução por igual período e considerado de relevante interesse público, sem remuneração de qualquer espécie.
Art. 7º Para exercer a função de membro do setor cultural do Conselho Municipal de Cultura é necessário que sejam observadas as seguintes condições:

I – ser domiciliado no Município de Timóteo;

II – contar com, no mínimo, 02 (dois) anos de comprovada atividade cultural na região.
Art. 8º O Conselho Municipal de Cultura contará com uma Secretaria Executiva vinculada à Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude, à qual cabe dar suporte operacional às atividades regulares do Conselho.

§ 1° Os representantes da sociedade civil serão indicados em assembléia geral de entidades especificamente convocadas para este fim.

§ 2° Poderão participar da assembléia geral, com direito a voto, entidades de representação de movimentos e segmentos sociais, registradas e sediadas no Município, que tenham mais de dois anos de atuação e realizam, comprovadamente, atividades de interesse da cultura, além das principais entidades representativas dos moradores e trabalhadores da região.

§ 3º Os conselheiros não receberão qualquer remuneração, a que título for.
§ 4º O Poder Executivo indicará 3 (três) representantes sendo que somente um deles será eleito pelo Conselho.
Capítulo IV

Das Atribuições dos Membros do Conselho
Art. 9º São atribuições dos membros do Conselho:

I – relatar e discutir os processos que lhe forem atribuídos e neles proferir seu parecer e voto;

II – participar das discussões e deliberações do Conselho;

III – determinar, como relator, as providências necessárias à boa instrução do processo, inclusive solicitar diligência;

IV – solicitar ao presidente do Conselho, quando julgar necessário, a presença em sessão do postulante ou titular de qualquer órgão informante, para as entrevistas que se fizerem indispensáveis;

V – eleger entre seus membros a Diretoria;

VI – pedir vista de processo e requerer adiamento de votação;

VII – fazer indicações, requerimentos e propostas relativas a assuntos de exclusiva competência do Conselho;

VIII – assinar os atos e pareceres dos quais for relator;

IX – propor convocação de sessão extraordinária;

X – propor emenda ou reforma do Regimento Interno do Conselho;

XI – após justificar, declarar-se impedido de participar de votações;

XII – exercer outras atribuições definidas em lei ou em regulamento. 
Art. 10 É considerada de caráter relevante a função de membro do Conselho Municipal de Cultura e seu exercício terá prioridade sobre quaisquer cargos ou funções públicas, na forma da legislação vigente.
Art. 11 Aos Conselheiros poderá ser concedida, mediante requerimento, licença, por um prazo não superior a 90 (noventa) dias na vigência do mandato.
Art. 12 Os Conselheiros terão livre acesso a todos os locais onde se realizarem atividades culturais, no âmbito deste Município.

§ 1° O Conselheiro poderá indicar seu suplente para substituí-lo na reunião.
§ 2° A partir da 3ª (terceira) falta consecutiva do membro ou representante, o Prefeito Municipal e/ou entidade por ele representada será informado(a) por escrito pelo Presidente para que proceda a sua substituição.

§ 3° A justificativa de ausência em reunião só será aceita pelo Presidente se for encaminhada por escrito, no máximo 24 (vinte e quatro) horas anteriores à próxima reunião.

§ 4° A Diretoria será eleita pelos membros do Conselho sendo necessária maioria absoluta dos membros, com votação aberta e no mesmo ato serão empossados os seus membros.
Capítulo V

Da Organização
Art. 13 São órgãos integrantes do Conselho Municipal de Cultura: 

I – Diretoria Administrativa;

II – Comissões; 
Art. 14 A Diretoria Administrativa terá a seguinte estrutura: 

I – Presidente; 

II  – Vice-Presidente; 

III – Secretário; 

IV – Secretaria Executiva.
Art. 15 São de competência do Presidente do CMC: 

I – presidir as sessões e os trabalhos do Conselho e suas Comissões; 

II – convocar reuniões extraordinárias; 

III – fixar o programa para as reuniões ordinárias e propor a ordem de cada sessão; 

IV – designar relator para os assuntos em pauta, no caso em que não se tratar de matéria que requeira  audiência; 

V – participar, quando julgar necessário, dos trabalhos de qualquer Comissão; 

VI – formular consultas e promover conferências, por iniciativa própria ou das Comissões, sobre matéria do interesse do Conselho;

VII – encaminhar ao Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Educação e do Desporto as deliberações do Conselho;

VIII – nomear os integrantes das Comissões após eleições das mesmas;
IX – representar o Conselho ou delegar representações, desde que autorizado expressamente pelo mesmo;
X – mobilizar os meios e recursos indispensáveis ao pleno e eficaz funcionamento do Conselho;

XI – baixar portarias, instruções, ordens de serviço, resoluções e os demais atos resultantes da deliberação do Plenário; 

XII – após o processo administrativo, aplicar penas disciplinares;

XIII – autorizar a execução de serviços fora da sede do Conselho;

XIV – manter contato permanente com o Conselho Estadual de Desportos e, sempre que possível, com os demais Conselhos Municipais de Desportos e Lazer;

XV – determinar a elaboração de normas para execução dos serviços administrativos; 

XVI – cumprir e fazer cumprir as disposições da Lei e do seu Regimento Interno.
Art. 16 São atribuições do Vice-Presidente: 

I – substituir o Presidente nas suas faltas ou impedimentos; 

II – exercer outros cargos que lhe forem atribuídos pelo Presidente do Conselho
Art. 17 São atribuições do Secretário:

I – redigir e ler todas as atas das reuniões;

II – assinar todas as atas juntamente com o Presidente;

III – manter o registro e arquivo ordenado das correspondências recebidas e expedidas;

IV – controlar as convocações para as reuniões;

V – receber credenciamentos dos suplentes das reuniões;
VI – representar o Presidente e o Vice-Presidente se estes não estiverem presentes.
Art. 18 O Conselho Municipal de Cultura reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses.

§ 1° O Conselho se reunirá extraordinariamente por decisão do seu presidente, por deliberação de reunião anterior ou a requerimento de um terço dos conselheiros.

§ 2° A convocação das reuniões será feita pelo presidente através de carta ou email, com antecedência de cinco dias.

§ 3° A partir da 3ª (terceira) falta consecutiva do membro ou representante, o Prefeito Municipal e/ou entidade por ele representada será informado(a) por escrito pelo Presidente para que proceda a sua substituição.

§ 4° A justificativa de ausência em reunião só será aceita pelo Presidente se for encaminhada por escrito, no máximo 24 (vinte e quatro) horas anteriores à próxima reunião.
Art. 19 Poderão participar, a convite e sem direito a voto, das reuniões do Conselho, técnicos, especialistas, representantes de órgãos públicos, representantes de entidades da sociedade e outras pessoas envolvidas com as matérias em discussão com o objetivo de prestar esclarecimento ou manifestar sua opinião sobre elas.
Art. 20 As reuniões do Conselho Municipal de Cultura serão instaladas com a presença de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos conselheiros.
Art. 21 As decisões do Conselho Municipal de Cultura serão tomadas por maioria simples de votos, à exceção das relativas ao inciso II e VII do art. 2º desta Lei, que serão tomadas por maioria absoluta.
Art. 22 Ao presidente do Conselho Municipal de Cultura caberá, além do voto pessoal, o de desempate.

Capítulo VI

Do Fundo Municipal de Cultura
Art. 23 Fica criado o Fundo Municipal de Cultura, a ser instituído por Decreto do Poder Executivo, o qual captará recursos e proverá o Conselho Municipal de Cultura de condições financeiras para a realização de suas ações. 
Art. 24 São receitas do Fundo Municipal de Cultura:

I – recursos consignados na Lei Orçamentária Anual do Município;

II – recursos oriundos da União, Estados, Município e organismos internacionais, por meio de convênios firmados para execução de ações culturais;

III – doações de pessoas físicas ou entidades privadas;

IV – receitas de aplicação financeira de recursos do Fundo.
Art. 25 Fica assegurada ao Fundo Municipal de Cultura autonomia administrativa, financeira, patrimonial e contábil na gestão dos seus objetivos, conforme previsto nos artigos 71, 72 e 73 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 26 O Fundo Municipal de Cultura é gerido pelo órgão municipal de cultura, subordinado à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude, no que tange à sua coordenação e execução.
Art. 27 O gestor do Fundo Municipal de Cultura obriga-se à publicidade das ações e controles do fundo, bem como à prestação de contas ao Conselho Municipal de Cultura sempre que solicitado.
Art. 28 O Fundo Municipal de Cultura se integrará à proposta orçamentária do Município.
Art. 29 Fica o Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no montante necessário para cobrir as despesas decorrentes do cumprimento desta Lei.
Parágrafo único. Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata este artigo, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 30 O saldo apurado em balanço do Fundo Municipal de Cultura no final de um exercício fiscal será revertido à conta do exercício seguinte.
Capítulo VII

Disposições Finais
Art. 31 A Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude prestará apoio técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Cultura.
Art. 32 As decisões do Conselho Municipal de Cultura poderão ser submetidas à deliberação do responsável pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude e/ou pelo Prefeito Municipal.
Art. 33 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei nº 945, de 28 de novembro de 1985.
Art. 34 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.







Timóteo, 16 de julho de 2012; 48º Ano de 




      Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

